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PAR E CE R  TÉ CNICO - J UR ÍDICO INICIAL

LICITAÇ ÃO MODALIDADE  PR E GÃO E LE TR Ô NICO - TIPO
ME NOR  PR E Ç O POR  ITE M, FOR MAÇ ÃO DE  ATA DE
R E GIS TR O DE  PR E Ç OS . PR OCE S S O AONfiNIS TR ATIVO N°
02.2504.001/2022. CONS ULTA DA COMIS S ÃO PE R MANE NTE  DE
LICITAÇ ÃO - E XE CUTIVO MUNICIPAL DE  S ÃO J OÃO DOS
PATOS , E S TADO DO MAR ANHÃO. OBJ E TO: R E GIS TR O DE
PR E Ç OS  PAR A A CONTR ATAÇ ÃO DE  E MPR E S A PAR A FUTUR A
E  E VE NTUAL FOR NE CIME NTO DE  GÊNE R OS
ALIME NTÍCIOS , MATE R IAIS  DE  UMPE ZA E  UTE NS ÍLIOS
PAR A ATE NDE R  AS  NE CE S S IDADE S  DA S E CR E TAR IA
MUNICIPAL DE  S AÚDE  DE  S ÃO J OÃO DOS  PATOS -MA.
ANÁ LIS E  DA LE GIS LAÇ ÃO APLICÁ VE L.

I

í-mATÓMQ
Vietaííi os ptesentes autos a esta Assessoria J utídíca paia atiálise e emissã o de

parecer jurídico inicial e orientações técnicas à  luz da Lei n“ 8.666/93, principalmente quanto ao
E dital e seus anexos.

Trata-se de Processo Administrativo n®  02.2504.001/2022, referente a Pregã o
E letrônico cujo objeto é o registro de preços para a contrataçã o de empresa para futura e eventual
fornecimento de gê neros alimentícios, materiais de limpeza e utensílios para atender as
necessidades da S ecretaria Municipal de S aúde de S ã o J oã o dos Patos/M/V.

E stes sã o os elementos e fatos presentes nos autos.

Passar-se-á à  análise da documentaçã o acostada aos autos bem como do
procedimento até esta etapa do certame, mormente da minuta do E dital, para verificar se o trâmite
seguiu rigorosamente as normas exigidas pela Lei de Licitações.

E , em síntese, o relatório, passa-se a manifestaçã o.

CNPJ : 06.089.668/0001-.3.3 - Tele/fax: 3551-2328/221
E -mail: prefeimradesaoioaodospatos@ yahoo.com.^^



P P E  F  11 T '. -

S ÃO J OÃO
DOS  PATOS

E S TADO DO MAR ANHÃO
PR E FE ITUR A DE  S ÃO J OÃO DOS  PATOS  - MA

Avenida Gerúlio Vargas, 135 • Centro. CE P 65665^000
\vww.saojoaodospatos.ma.gov.br

IA n® .

MANÁ IJ S BBttKM]^a3AME NTMAq

Primeiramente, cumpre destacar a obrigatoriedade do presente para o
cumprimento das regras licitatórias, nos termos do art. 38, IV e Parágrafo Único da Lei 8.666/93,
verhh".

"Alt. 38.0 procedimento da lidtaçà o será iniciado com a abertura
de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo a autorizaçã o respectiva, a indicaçã o sucinta
de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serã o
juntados oportunamente:

(...)

* VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitaçã o,
dispensa ou inexigibilidade;

(...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitaçã o, bem como as
dos contratos, acondos, convê nios ou ajustes devem ser
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da
Administraçã o."

Isto posto, verifica-se que há no processo os seguintes documentos: S olicitaçã o
de Despesa (S D) contendo justificativa; Termo de R eferê ncia devidamente aprovado, com
justificativa e especificações detalhadas do objeto como quantidades e valores; Pesquisas de preços;
Minuta do E dital e do Contrato; Oficio/Memorando requerendo emissã o de Parecer J urídico
Inicial.

Toda a documentaçã o acima descrita segue as normas obrigatórias para o regular
procedimento licitatório.

Outra questã o relevante é averiguar se a Administraçã o está realizando a espécie
adequada para o objeto que se quer licitar. Vejamos.

Compulsando os autos, verifica-se que o objeto do certame é cabível à
modalidade prevista na Lei 10.520/2002, qual seja, o pregã o, espécie do ripo menor preço para
aquisiçã o de bens e de serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado, senã o vejamos:

"Art. 1°. Para aquisiçã o de bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licitaçã o na modalidade de pregã o, que será regida por
esta Lei.

(...)

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os
fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho
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e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado."(GR IFQ NOS S O)

Assim, a escolha da modalidade licitatória pela Comissã o de Licitaçã o é
perfeitamente adequada.

Como já constatado neste parecer, a fase interna está devidamente instruída, com
todas as peças indispensáveis ao processo de licitaçã o, conforme disciplina os artigos 38 e 40 da
Lei 8.666/93.

Acerca das cláusulas constantes no edital estã o em perfeita harmonia com as
disposições legais e a minuta contratual atender as exigê ncias contidas do art. 55 da Lei 8.666/93,
pois definem objetivamente os bens nã o estabelecem condições imquas, nem tã o pouco faz
exigê ncias impertinentes de modo a frustrar a competitividade e a igualdade entre os licitantes.

Cumpre frisar que a análise da minuta de edital, foi conduzida à  luz da legislaçã o
aplicável ao presente caso, onde está assessoria jurídica se atém, tã o somente, a questões relativas
à  legalidade da minuta, nã o nos competindo nenhuma consideraçã o acerca do mérito ao traçar os
parâmetros dos serviços entendidos como necessários.

ni.d3Aj£ Qt!lQUy§ 4Q

E x positis, esta Assessoria J urídica, entende pela aprovaçã o do presente
procedimento até esta etapa do certame, devendo ser os autos encaminhados à  COMIS S ÃO
PE R MANE NTE  DE  LICITAÇ ÃO —  CPL, para as providê ncias cabíveis e o prosseguimento do
feito.

É  o parecer, salvo melhor juízo.

S ã o J oã o dos Patos - MA, 13 de maio de 2022.
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